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[bookmark: _Hlk9011978]COMUNICAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE ARMAZENAGEM E POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - NÃO SUJEITAS A LICENCIAMENTO - B2
REQUERENTE
[bookmark: _Hlk35334564][bookmark: _Hlk35334533]NOME       	
[bookmark: _Hlk8655707]RESIDENTE/COM SEDE EM       	
[bookmark: _Hlk8986123]CÓDIGO POSTAL     	 —      LOCALIDADE      	
[bookmark: _Hlk35357593]CARTÃO DE CIDADÃO CC/BI       	 VALIDADE       	  CONTRIBUINTE NIF/NIPC       	
[bookmark: _Hlk8983129]TELEFONE       	  TELEMÓVEL       	 FAX       	
E-MAIL       	
FREGUESIA       	
CERTIDÃO COMERCIAL PERMANENTE (CÓDIGO)       	
Na qualidade de:      	
REpresentante
NOME       	
RESIDENTE/COM SEDE EM       	
CÓDIGO POSTAL     	 —      LOCALIDADE      	
CARTÃO DE CIDADÃO CC/BI       	 VALIDADE       	  CONTRIBUINTE NIF/NIPC       	
TELEFONE       	  TELEMÓVEL       	 FAX       	
E-MAIL       	
PROCURAÇÃO ONLINE (CÓDIGO)       	
CERTIDÃO COMERCIAL PERMANENTE (CÓDIGO)       	
Na qualidade de:
☐ REPRESENTANTE LEGAL	☐ GESTOR DE NEGÓCIOS	☐ MANDATÁRIO	 ☐OUTRO      	
PEDIDO
Nos termos do Anexo III do Decreto-Lei n.º 267/2002 de 26 de novembro, na sua redação atual, e artigo 21.º da Portaria n.º 1188/2003, de 10 de outubro, alterada pela Portaria n.º 1515/2007, de 30 de novembro, comunica a instalação de: 



☐ Instalações de armazenamento de GPL, gasolinas e outros produtos com ponto de inflamação inferior a 38º C, com capacidade igual ou superior a 1,500 m3 e inferior a 4,5 m3
☐ Instalações de armazenamento de outros combustíveis líquidos com capacidade global igual ou superior a 5 m3 e inferior a 50 m3
☐ Instalações de outros produtos de petróleo com capacidade igual ou superior a 5 m3 e inferior a 50 m3
☐ Postos de abastecimento de combustíveis para consumo próprio e cooperativo com capacidade inferior a 10 m3
fim a que se destina a instalação
☐ Abastecimento público
☐ Abastecimento próprio
☐ Outro:      	

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
☐ Lote 	☐ Prédio	☐ Edifício	☐ Estabelecimento
ENDEREÇO       	
FREGUESIA      	
CÓDIGO POSTAL      	 —        LOCALIDADE      	
CÓDIGOS DE ACESSO:
☐ REGISTO PREDIAL:     	
☐ REGISTO COMERCIAL:      	
☐ OUTRO:      	
Informação complementar: 
☐ Existe para o local processo n.º      	
 Titular do processo      	
[bookmark: _Hlk8655305][bookmark: _Hlk8655182][bookmark: _Hlk9251307]MEIOS DE NOTIFICAÇÃO
AUTORIZO O ENVIO DE EVENTUAIS NOTIFICAÇÕES DECORRENTES DESTA COMUNICAÇÃO PARA O SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÓNICO:
E-MAIL     	
[bookmark: _Hlk35357772]TÉCNICO AUTOR DO PROJETO: EMAIL       	

OBSERVAÇÕES
     	
	
AVISO DE PRIVACIDADE
1. Os dados pessoais recolhidos neste pedido são necessários, única e exclusivamente, para dar cumprimento ao disposto no artigo 102.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril e/ou ao previsto na legislação específica aplicável ao pedido formulado.
2. O tratamento dos dados referidos no ponto 1 por parte do Município de Coimbra respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais e será realizado com base nas seguintes condições:
· Responsável pelo tratamento - Câmara Municipal de Coimbra - Praça 8 de Maio 3000-300 Coimbra;
· Responsável pela proteção de dados – Encarregado da proteção de dados do Município de Coimbra (DPO) - Câmara Municipal de Coimbra, Praça 8 de Maio 3000-300 Coimbra dpo@cm-coimbra.pt 
· Finalidade do tratamento - Cumprimento de uma obrigação jurídica (CPA, Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, e/ou de legislação específica aplicável ao pedido formulado) ou necessário ao exercício de funções de interesse público;
· Destinatário(s) dos dados - Serviço municipal com competência para analisar ou intervir no pedido, de acordo com a orgânica municipal em vigor;
· Conservação dos dados pessoais - Prazo definido na legislação aplicável ao pedido.
· Direitos dos titulares dos dados pessoais - Ao requerente (titular dos dados pessoais) é garantido o direito de acesso, de retificação, de apagamento, de portabilidade, de ser informado em caso de violação da segurança dos dados e de limitação e oposição ao tratamento dos dados pessoais recolhidos. O titular tem ainda direito a apresentar reclamação à autoridade de controlo nacional (Comissão Nacional de Proteção de Dados).
3. Para mais informações sobre a Política de Privacidade do Município consulte o website da Câmara Municipal de Coimbra (www.cm-coimbra.pt) em https://www.cm-coimbra.pt/areas/transparencia/politica-de-privacidade ou envie um e-mail para dpo@cm-coimbra.pt.
4. Os documentos apresentados no âmbito do presente pedido são documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito pelo regime de acesso à informação administrativa e ambiental e reutilização dos documentos administrativos (Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto).
PEDE DEFERIMENTO
O REQUERENTE / REPRESENTANTE (Assinatura)  	  DATA      	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro;
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atualmente em vigor;
Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (Taxas e Compensações Urbanísticas) - Regulamento n.º 381/2017, de 21 de julho de 2017 (RMUE); 
Decreto-Lei n.º 267/2022, de 26 de novembro, na sua redação atualmente em vigor;
Portaria n.º 1188/2003, de 10 de outubro, na sua redação atualmente em vigor. 
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